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Requer a declaração de prejudicialidade do
Projeto de Leino 279,de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,
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Com fundamento no café/fe inciso ll do art. 175 do
.Casa,lvenho requerer a Vossa Excelência que declare a
Lei nçi 279, de 2019, de autoria da Deputada
da- presença de profissional nutricionista nas
saúde do Distrito Federal.

Regimento Interno desta
prejudicíalidade do Projeto de

Delmasso, que dispõe sobre a obrigação
equipes integrantes das unidades de
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O Projeto de Lei no 279, de 2019, dispõe sobre a
nutricionista nas equipes integrantes das Unidades de Saúde

Entretanto, verificamos que a Proposição em
semelhante a três proletos aprovados nesta Casa,
profissionais em equipes de órgãos públicos do
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presença de profission
do Distrito Federal
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Os referidos Projetos receberam do Governador do Distrito Federal veto
po:r vício formal de inconstitucionalidade, caracterizado
Poder Executivo, sendo o veto mantido'por esta Casa

a

Assim, o PL no 279/2019, por tratar de matéria semélhafite -
contratação de profissional para órgãos ligados ao Poder
prejudicado pelo Presidente da Casa. à luz dos ares. 175/:
Interno da CLDF, /n uenóó:

Art. 175. Consideram-se prejudicados.

Praça Municipal Quadra 2 Lote 5 3o andar
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11- a discussão ou a votação de qualquerprojetà iemelháfitê
a outro considerado inconstitucional ou injurídico pelo

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa, de ofício óli'hiediatitê:
provocação de qualquer Deputado Distrital ou Comissão,. t.dçt:là.ta.rali
prejudicada a matéria pendente de deliberação: ;'':.; }

S

11 - em virtude de seu prejulgamento pelo Plenário. érRÇõthtiálü1lRgjjht
de/7benaçâo.(grifo nosso) ;l. 'l i:: .:í.:i:?i :(t:3.BlllÊlp$8.llgWÍ\l
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Vê-se, portanto, que a matéria se encontra prejudicadas Por essa. razÕõlj19.ililiÜ:filli11iw}.{l!
base na Nota Técnica da Assessoria Legislativa, cópia anexa, requeremos;à:declaralçãqÍl%ljlg $1:1
de prejudicialidade do Projeto de Lei no 279, de 2019.

EM

Ç

: 'l.:i : liÃ{ i:Ç{, :-

Sala das Sessões, em 2019

DEPUTADOJÓRGEVIANNA
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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Assunto: Resposta ao Requerimento ne 737/19

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para

providências cabíveis:

a) Juntada a proposição; e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do Rll.
$
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Em 27/06/19

tO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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